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RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Representante do Ministério Público
APELADO:Thiago da Silva Gomes
ADVOGADO: Francisco Assis de Sousa Freitas (OAB/PB 3887)

APELAÇÃO  CRIMINAL. POSSE  DE  ARMA  DE
FOGO DE  USO PERMITIDO.  ART.  12  DA  LEI  N°
10.826/2003.  SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL  PUGNANDO  PELA
CONDENAÇÃO,  SOB  O  ARGUMENTO  DE  QUE  A
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS RESTARAM
DEMONSTRADAS. INOCORRÊNCIA. DEPOIMENTOS
CONTRADITÓRIOS DE POLICIAIS. ÚNICA PROVA.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  DUVIDOSO  E
INSUBSISTENTE.  MEROS  INDÍCIOS.
INSUFICIÊNCIA PARA EMBASAR A CONDENAÇÃO.
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO.
IMPOSITIVA  A  MANUTENÇÃO  DA  ABSOLVIÇÃO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 386, VII, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. DESPROVIMENTO DO APELO

1.  Pratica  o  crime  definido  no  art.  12  da  Lei
10.826/03, o agente que possuir ou manter sob
sua guarda arma de fogo, acessório ou munição,
de  uso  permitido,  em  desacordo  com
determinação legal ou regulamentar,  no interior
de  sua  residência  ou  dependência  desta,  ou,
ainda no seu local de trabalho, desde que seja o
titular ou o responsável legal do estabelecimento
ou empresa. 

2. Em sede de condenação criminal é necessária
a formação do juízo de certeza sobre a ocorrência
delitiva e a sua autoria, pois a restrição do direito
fundamental de liberdade de um indivíduo exige
que a prolação da sentença penal  condenatória
esteja  fundada  em  prova  segura  e  idônea,  de
maneira a justificar a legítima atuação punitiva do
estado.



3. No presente caso, vislumbra-se que não há
provas suficientes nos autos que demonstrem a
efetiva  participação  do  apelado  no  crime  em
comento,  impondo-se,  dessa  forma,  a
manutenção  da  sentença  absolutória,
notadamente  pela  incidência  do  princípio  in
dubio pro réu.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  de  apelação
criminal acima identificados,

ACORDA  a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao apelo,
nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Perante  a  Comarca  de  Pombal/PB,  Thiago  da  Silva
Gomes, foi  denunciado como incurso nas sanções do art.  12 da Lei  n°
10.826/2003 (posse irregular de arma de fogo de uso permitido), porque
foi  preso  em flagrante  por  manter  sob  sua guarda,  no  interior  de  sua
residência ou dependências, um revólver calibre 38, da marca Taurus, com
cinco cartuchos, sendo dois deflagrados e os outros intactos, em desacordo
com determinação legal.

Segundo consta nos autos,  Lucas dos Santos Sousa, teria
informado aos Policiais Militares que o acusado Thiago da Silva Gomes estaria
o ameaçado há cerca de sete meses e que o mesmo teria, no interior da
residência de seu avô, onde o acusado residia, uma arma de fogo sem a
devida autorização legal.

Narra a denúncia que no dia 28 de outubro de 2013, por
volta das 12:30 horas, os Policiais Militares, em diligência, chegaram até o
local  indicado,  ocasião  em  que,  encontraram  um  revólver  calibre  38,
municiado com cinco cartuchos, sendo dois deflagrados e outros intactos. 

Consta ainda na peça acusatória,  que o denunciado, ao
perceber a presença dos policiais, teria empreendido fuga, pulando de muro
em muro das casas vizinhas, sendo interceptado e preso em flagrante. (fls.
2-3).

Denúncia recebida no dia 09.12.2013 (fl. 29).

Laudo de Exame de Eficiência de Disparos em Arma de
Fogo e Munição (fls. 32-33).

Juntada  da  sua  defesa  escrita  às  fls.  36-39,  com
apresentação de rol de testemunhas.

Inquirição das testemunhas de acusação à fl. 61.
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Interrogatório do réu procedido à fl. 69.

Concluída  a  instrução,  foram  oferecidas,  as  alegações
finais pelo Ministério Público (fls. 71-72) e pela Defesa (fls. 74-76), após o
que, a MM Juíza singular julgou improcedente a denúncia, absolvendo o
acusado do delito descrito no art. 12 da Lei n° 10.826/03, com base no
art. 386, VII, do Código de Processo Penal (fls. 79-81).

Inconformado,  recorreu  o  Ministério  Público  (fl.  83),
alegando, em suas razões (fls. 85-87), que a sentença merece reforma, por
haver provas suficientes nos autos de que o apelado cometeu o crime de posse
irregular de arma de fogo de uso permitido. Aduzindo que a autoria do delito
encontra-se comprovada, uma vez que o acervo probatório colacionado aos
autos,  especificamente  os  depoimentos  testemunhais,  comprovam  que  o
acusado possuía arma de fogo de uso permitido em seu domicílio, sem a
devida autorização, requerendo, assim, a condenação do acusado.

Contrarrazoando, a defesa pugnou pelo não provimento do
recurso, para manter todos os termos da sentença (fls. 91-95).

A douta Procuradoria de Justiça, em seu pronunciamento,
opinou pelo provimento do apelo (fls. 102-104).

Conclusos os autos, pedi dia para julgamento, por se tratar
de delito apenado com detenção, a teor do art. 170, II, do RITJ/PB (fl. 80).

Eis o breve relatório.

VOTO

1.) Do Juízo de Admissibilidade Recursal:

O apelo é tempestivo e adequado, além de não depender
de preparo,  pois  se  trata  de  ação  penal  pública  (TJ/PB – Súmula  24).
Portanto, conheço do recurso.

2.) Do Mérito (inexistência de preliminares):

Conforme relatado, o Representante do Ministério Público
da  2ª  Vara  da  Comarca  de  Pombal/PB,  irresignado  com  a  sentença
absolutória de fls. 79-81, pleiteia a condenação do acusado, ora apelado,
por  entender  que  a  materialidade  e  autoria  direcionam  no  sentido  de
apontá-lo como autor do delito do art. 12 da Lei n° 10.826/03.

Eis,  em suma,  os  termos  da  pretensão  ministerial,  os
quais não merecem prosperar, consoante as razões adiante expendidas:

A materialidade delitiva restou sobejamente demonstrada
Auto de Apresentação e  Apreensão (fl. 11), Laudo de Exame de Eficiência
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de Tiros em Arma de Fogo (fls. 32-33).

A autoria,contudo, não restou comprovada.

Não há uma prova robusta, segura quanto à autoria do
delito, muito menos que aponte o apelado como sendo aquele que tinha a
posse do revólver encontrado no quintal da residência que pertencia a seu
avô,  nem tão  pouco,  restou  provado  nos  autos  que  o  apelado  residia
naquela residência.

Por  sua  vez,  a  prova  produzida  na  esfera  judicial  se
resumiu aos depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão do acusado,
Ivanaldo  do  Amaral  Júnior  e  Aldifran  Filgueira  Wandreley,  os  quais
apresentaram versões contraditórias (fls. 06 e 07 e 61).

Assim  sendo,  o  acervo  probatório,  notadamente,  os
depoimentos testemunhais, foram fracos e insuficientes para demonstrar a
autoria delitiva do apelado.

Registre-se ainda, que desde o início, o apelado negou
veementemente  a  prática  da  infração,  mantendo  a  mesma versão  por
ocasião do seu interrogatório em juízo (fls.08; 69).

Ademais,  segundo  consta  nos  autos,  a  arma  fora
encontrada nos arredores da casa, e ninguém sabia a quem pertencia.

Assim, o simples fato de haver tentado fugir pulando os
muros das residências próximas a casa onde se encontrava, por si só, não
é suficiente para autorizar a conclusão de que o apelado era o possuidor da
mencionada arma.

Ora, se os Agentes Policiais, juntamente com a Guarnição
da  Força  Tática,  adentraram  na  mencionada  residência,  de  forma
arbitrária, eis que não há prova nos autos de que os mesmos estariam
cumprindo ordem judicial pois não estavam dando cumprimento a nenhum
mandado  judicial,  e  ainda,  havia  policiais  não  fardados,  como  se
depreende dos próprios depoimentos dos policiais (fl. 61), plausível que o
denunciado tenha se surpreendido com a chegada dos mesmos, pensando
tratar-se de seus inimigos, motivo pelo qual teria fugado.

Diante  da  fragilidade  do  conjunto  probatório,  a  digna
juíza singular entendeu, acertadamente, que a autoria delitiva encontrava-
se duvidosa, conforme demonstrado às fls. 79-81:

“(...) Com efeito, de tudo que foi apurado no
caderno processual, infere-se que, de fato, foi
apreendido um revólver, marca Taurus, calibre
38  com  cinco  munições,  contudo,  não  há
certeza  quanto  a  propriedade  desta  uma vez
que  não restou  claro  frente  aos  depoimentos
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colhidos  no  feito  que  a  arma  apreendida
realmente pertencia ao acusado, visto que nem
sequer ficou  esclarecido que o  réu  realmente
residia na casa objeto da diligência”. 

Logo, diante das imprecisões e controvérsias das provas
produzidas no caso, não há como se sustentar um juízo condenatório para
Thiago da Silva Gomes. 

Por conseguinte, não estando devidamente comprovado
que o apelado,  mantinha sob sua guarda, no interior de sua residência,
uma arma de fogo de uso permitido,  em desacordo com determinação
legal,  outro caminho não restava à douta juíza senão proferir  sentença
absolutória com base no in dubio pro reo.

Registre-se,  ainda,  que  segundo  o  entendimento
jurisprudencial, na ausência de indícios seguros de que o réu realmente
tenham praticado os fatos que lhes foram imputados na exordial deve-se
privilegiar o princípio do in dubio pro réu:

A propósito:

“59029409  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO
QUALIFICADO.  PROVAS  INSUFICIENTES  DE
AUTORIA.  IN  DUBIO  PRO  REU.  RECURSO
IMPROVIDO.  1.  De  plano,  entendo  que  as
alegações do apelante não merecem prosperar,
haja  vista  a  fragilidade  do  lastro  probatório
colacionado aos autos, o que me leva a concluir
que vem a ser acertado o pleito absolutório. 2.
Embora a materialidade do crime em tela tenha
sido comprovada através do auto de prisão em
flagrante, do laudo de exame de corpo de delito
(fl.  52),  bem como dos depoimentos colhidos
na  audiência  de  instrução,  não  há  lastro
probatório  suficiente  para  embasar  a
condenação do apelado. Apesar de constar dos
autos  declaração  da  vítima  afirmando  que  o
recorrido foi o autor do crime, convém sopesar
referida  declaração,  pois,  além  disto,  não  há
outro  fato  que  evidencie  o  envolvimento  do
apelado no crime em tela.  3. Dessa forma, é
evidente  que  absolvição  do  acusado  deve
prevalecer, frente a fragilidade probatória. Além
de tudo,  apesar  de a jurisprudência  entender
que as declarações da vítima, bem como dos
policiais, podem resultar na condenação, estas
devem ser coerentes com o lastro probatório, o
que não vem a ser o caso na situação em tela,
o  que  resulta,  portanto,  na  absolvição  do
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apelado. 4. Assim, diante do acervo probatório,
há que se manter o decisium censurado, ante
de ausência de provas robustas e incontestes
da participação do apelado no aludido evento.
5.  Recurso a que se nega provimento.  (TJPI;
ACr  2015.0001.000253-0;  Primeira  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Francisco
Antônio Paes Landim Filho; DJPI  10/06/2015;
Pág. 11)”.

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  ARTIGO  12  DA  LEI
10.826/03.  POSSE ILEGAL DE  MUNIÇÕES DE
USO PERMITIDO. ABSOLVIÇÃO. NECESSIDADE.
RECURSO  PROVIDO.  1.  Inexistindo  provas
produzidas  sob  o  crivo  do  contraditório,  de
forma a confirmar que o agente possuía em sua
residência munições de uso permitido, deve ser
modificada  a  r.  sentença  combatida,  para
decretar a sua absolvição, por insuficiência de
provas.  2.  Recurso  provido.  (TJ-MG  -  APR:
10433103205830001  MG,  Relator:  Paulo
Calmon  Nogueira  da  Gama,  Data  de
Julgamento: 27/03/2014,  Câmaras Criminais /
7ª  CÂMARA  CRIMINAL,  Data  de  Publicação:
04/04/2014).”

“7019380 - PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO
157, § 2º, I E II, DO CP E ARTIGO 16 DA LEI
Nº  10.826/2003.  CONCURSO  MATERIAL.
DESCABIMENTO.  APREENSÃO  DA  ARMA,  EM
PODER  DO  AGENTE,  LOGO  APÓS  O  ROUBO
PRATICADO COM O SEU EMPREGO. CONTEXTO
FÁTICO  ÚNICO.  PRINCÍPIO  DA  CONSUNÇÃO.
ABSORÇÃO DO PORTE ILEGAL DE ARMA PELO
CRIME  PATRIMONIAL.  PRECEDENTES  STF.
ABSOLVIÇÃO.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
APELO  MINISTERIAL  PELA  CONDENAÇÃO.
DESPROVIMENTO.  FALTA  DE  PROVAS  A
ENSEJAR  A  CONDENAÇÃO.  INCIDÊNCIA  DO
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. IMPOSITIVA A
MANUTENÇÃO  DA  ABSOLVIÇÃO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 386, VII, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. APELO DESPROVIDO EM
DISSONÂNCIA  COM  O  PARECER  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO GRADUADO. 1. A posse
de  arma  de  fogo,  logo  após  a  execução  de
roubo com o seu emprego, não constitui crime
autônomo  previsto  no  art.  16,  da  Lei  nº
10.826/03,  por  se  encontrar  na  linha  de
desdobramento  do  crime  patrimonial.  2.  Em
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sede  de  condenação  criminal  é  necessária  a
formação  do  juízo  de  certeza  sobre  a
ocorrência  delitiva  e  a  sua  autoria,  pois  a
restrição  do  direito  fundamental  de  liberdade
de  um  indivíduo  exige  que  a  prolação  da
sentença penal condenatória esteja fundada em
prova segura e idônea, de maneira a justificar
a legítima atuação punitiva do estado.  2.  No
presente caso, vislumbra-se que não há provas
suficientes nos autos que demonstrem a efetiva
participação  dos  apelados  no  crime  em
comento,  impondo-se,  dessa  forma,  a
manutenção  da  sentença  absolutória,
notadamente  pela  incidência  do  princípio  in
dubio  pro  reu  3.  Recurso  desprovido.  4.
Sentença  mantida.  (TJRR;  ACr
0010.15.003831-2;  Rel.  Des.  Leonardo
Cupello; DJERR 28/03/2016; Pág. 28)”.

“86281904  -  APELAÇÃO.  Roubo
circunstanciado. Artigo 157, § 2º, incisos I, II e
V  do  Código  Penal.  Ausência  de  indícios
seguros  de  que  os  réus  realmente  tenham
praticado os fatos que lhes foram imputados na
exordial.  O  Direito  Penal  não  opera  em
conjecturas, devendo-se privilegiar o princípio
do  in  dubio  pro  reu.  Absolvição  por  falta  de
provas. Necessidade. Sentença mantida. APELO
NÃO  PROVIDO.  (TJSP;  APL  0006453-
34.2010.8.26.0269;  Ac.  8983949;
Itapetininga;  Terceira  Câmara  Criminal
Extraordinária;  Rel.  Des.  Silmar  Fernandes;
Julg. 13/11/2015; DJESP 30/11/2015)”.

Assim tem sido o entendimento deste Egrégio Tribunal:

“PENAL  e  PROCESSUAL  PENAL  ¿  Apelação
criminal.  Porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido c/c corrupção de menores. Preliminar
de  ausência  de  materialidade  do  delito.
Rejeição.  Auto  de  apresentação  e  apreensão
juntado ao acervo probatório.  Mérito.  Autoria.
Ausência de provas da participação da apelante
nos crimes narrados na denúncia. Depoimento
de  declarante  isolado  do  conjunto  probatório.
Dúvidas que impõem a absolvição, nos termos
do art.  386,  V,  do Código de Processo Penal.
Absolvição. Provimento do apelo. A palavra de
uma única testemunha/declarante, isolada dos
demais  elementos  de  provas  constantes  no
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caderno  processual,  são  insuficientes  para
fundamentar uma condenação, devendo-se, no
caso, atrair ao caso concreto o princípio do in
dubio  pro  reo.(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00008578920128150371, Câmara
Especializada  Criminal,  Relator  DES  LUIZ
SILVIO R. JUNIOR , j. em 16-02-2016)” 

“56041825  -  PROCESSUAL  PENAL.  APELAÇÃO
CRIMINAL.  ESTATUTO  DO  DESARMAMENTO.
DISPAROS  DE  ARMA  DE  FOGO  EM  VIA
PÚBLICA.  FRAGILIDADE  DO  CONJUNTO
PROBATÓRIO.  CARACTERIZAÇÃO.  IN  DUBIO
PRO  REU.  ABSOLVIÇÃO.  PROVIMENTO.  A
condenação  deve  estar  pautada  na  prova  da
materialidade  e  da  autoria  delitivas,  de  sorte
que a fragilidade do conjunto probatório quanto
a essa certeza probatória implica na absolvição
do denunciado (in dubio pro réu). (TJPB; ACr
023.2009.002598-4/001; Câmara Especializada
Criminal;  Rel.  Juiz  Conv.  Marcos  William  de
Oliveira; DJPB 10/09/2012; Pág. 9)”.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a
absolvição do réu Thiago da Silva Gomes, nos termos da sentença.

É o meu voto.
 
Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo

Senhor  Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, dele participando,
além de mim, Relator, o Desembargador Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo
Senhor Doutor José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 14 (catorze) dias do mês de abril do ano de 2016.

João Pessoa, 15 de abril de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão FilhoDes. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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